
= LEI 1\12 951

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO Â FIRkL~~ACORDO DE
PA.:.1iCELAMENTO DE D!VIDA ]?.L1lÂ COM O INSTITUTO •
NACIONAL DO SEGURO SOCI}JJ - INSS E DÁ OUTRAS'
PROVID1nifCIAS.

A. ObrARA MIDUCIPAL DE MIRAt-MG, por seus representantes aprovou e
eu PREFEITO MUl\r.rOIPAL,sanciono a seguinte Lei:

Art. I2 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Munic!

pio, firmar acordo de parce1amento de dívida para com o INSS, na forma do
art.58 da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991.

Art. I12 - Para o pagamento de prest~çoes do principal e de seus'
acessórios, e de contribuiçoes normais, fica o Poder Executivo autorizado
a utilizar, vincular e permitir a retenção de parcelas do Fundo de Parti-

ciPação dos Municípios.

. , .~-,Art.III2 - O Foder Executivo consJ.gnara nos ol"çam.entosan.!M:W. e
plu.rianual do lVIu...."1icipio,cotaçoée específicas para. o pagamento de contri-

•....~
~ buiçoes normais e para amortização do principal e acessórios resultantes'

do cumprimento desta Lei.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Mira:!(MG) f 08 de lt!aio de 1992.
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